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AVISO DE LICITAÇÃO

A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE 
LICITAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA torna público que fará realizar 
as licitações abaixo. Demais informações poderão ser obtidas pelos fones: 
063 3218 2363 e 3218 2531 ou no guichê da SCCL, em dias úteis das 8h 
às 18h. O edital estará disponível no site: www.sgl.to.gov.br e/ou www.
comprasgovernamentais.gov.br.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021. Abertura 
dia 22.04.2021, às 09h00min (Horário de Brasília). Aquisição de 
veiculo. Visando atender as necessidades da SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS - SSP. PROC. 
2020/31000/0.1705, Recurso: Convênio Federal. Pregoeira: LÍVIA ALVES 
OLIVEIRA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 026/2021. 
Abertura dia 22.04.2021, às 09h00min (Horário de Brasília). Aquisição 
de material de consumo (colchões). Visando atender as necessidades da 
SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
- SECIJU. PROC. 2021/17010/00.163, Recurso: Tesouro Estadual. 
Pregoeira: DORCELINA MARIA TEIXEIRA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021. Abertura dia 
20.04.2021, às 14h00min (Horário de Brasília). Aquisição de materiais 
permanente (balança analítica, balança de bancada digital e câmera 
fotográfica). Visando atender as necessidades da SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS - SSP. PROC. 
2020/31000/00.886, Recurso: Fundo de segurança pública. Pregoeira: 
ETA PLESSE GOLÇALVES CARVALHO.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 032/2021. 
Abertura dia 20.04.2021, às 09h00min (Horário de Brasília). Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, 
desinstação, remanejamento, manutenção preventiva e corretiva com 
reposição de peças nos equipamentos de ar condicionado tipo Split. 
Visando atender as necessidades da AGÊNCIA TOCANTINENSE DE 
REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
- ATR. PROC. 2020/38990/00082, Recurso: Próprio. Pregoeira: LÍVIA 
ALVES OLIVEIRA.

A sessão pública ocorrerá no site: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Palmas, 07 de abril de 2021.

VIVIANNE FRANTZ B. DA SILVA.
Superintendente

SECRETARIA DO MEIO AMbIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

PORTARIA-SEMARH Nº 45, DE 7 DE AbRIL DE 2021.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da 
Constituição do Estado, com fulcro no §2º, do art. 3º, da Lei nº 1.789, 
de 15 de maio de 2007, e suas alterações, na conformidade do teor do 
Regimento Interno do Conselho Estadual de Meio Ambiente - COEMA/TO,  
publicado na Edição nº 4.232, do Diário Oficial do Estado, e

CONSIDERANDO a solicitação da Federação das Associações 
Comerciais e Empresarias do Estado do Tocantins -  FACIET, através do 
GAB/PRES/FACIET/OFÍCIO/11/2021 (SGD: 2021/39009/001533),

R E S O L V E:

Art. 1º O art. 1º, inciso III, alínea “n”, da PORTARIA-SEMARH 
nº 71, de 27 de agosto de 2020, publicada na Edição nº 5.676, do Diário 
Oficial do Estado, de 31 de agosto de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º ........................................................................................
.................................................................................................... 

III - ........................................................................................... 

n) ............................................................................................. 

Titular: PEDRO GABRIEL SIQUEIRA DE ALMEIDA;
Suplente: Célia Regina Turri;
....................................................................................................”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 5 de abril de 2021.

GABINETE DA SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, em Palmas - TO, aos 7 dias do mês de abril 
de 2021.

MIYUKI HYASHIDA
Secretária

PORTARIA-SEMARH Nº 46, DE 7 DE AbRIL DE 2021.

A SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, da 
Constituição do Estado, com fulcro no art. 5º, da Lei nº 2.097, de 13 de julho 
de 2009, e suas alterações, em conformidade com o teor do Regimento 
Interno do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/TO, publicado 
na Edição nº 3.600, do Diário Oficial do Estado, e na Resolução CERH/TO  
nº 93, de 10 de junho de 2020, publicada na Edição nº 5.630, do Diário 
Oficial do Estado, e

CONSIDERANDO a solicitação do Fórum Tocantinense de 
Comitês de Bacias Hidrográficas, através do OFÍCIO Nº 03/FTCBH/2021 
(SGD: 2021/39009/001295),

CONSIDERANDO a solicitação da Agência Tocantinense de 
Saneamento - ATS, através do OFÍCIO Nº 241/2021/GABPRES/ATS 
(SGD: 2021/38979/002480),

R E S O L V E:

Art. 1º O art. 1º, inciso III, alínea “n”, da PORTARIA-SEMARH 
nº 41, de 29 de maio de 2020, publicada na Edição nº 5.613, do Diário 
Oficial do Estado, de 1º de junho de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“ art. 1º ........................................................................................
.................................................................................................... 

III - ........................................................................................... 

n) três representantes e respectivos suplentes dos Comitês de 
Bacias Hidrográficas do Estado do Tocantins:

Titular: EDUARDO BENVINDO DA CUNHA;
Titular: MÁRIO ROBERTO BARROS ROCHA;
Suplente: Maria Cristina Bueno Coelho;
....................................................................................................”

Art. 2º O art. 1º, inciso IV, alínea “a”, da PORTARIA-SEMARH nº 
59, de 21 de julho de 2020, publicada na Edição nº 5.651 do Diário Oficial 
do Estado, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ........................................................................................
.................................................................................................... 

IV - ........................................................................................... 

a) Titular: MARIA CRISTINA BUENO COELHO;
.....................................................................................................
...................................................................................................”

Art. 3º O art. 1º, inciso III, alínea “b”, da PORTARIA-SEMARH  
nº 62, de 23 de julho de 2020, publicada na Edição nº 5.654, do Diário 
Oficial do Estado, de 30 de julho de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º ..................................................................................... 

III - ........................................................................................... 

a) ............................................................................................. 

b) Suplente: MÁRIO ROBERTO BARROS ROCHA;
...................................................................................................”

Art. 4º O art. 1º, inciso V, alíneas “a” e “b”, da PORTARIA-
SEMARH nº 65, de 7 de agosto de 2020, publicada na Edição nº 5.663 
do Diário Oficial do Estado, de 12 de agosto de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação:


